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ld:030ESBD67B2D3E2B 
OLHO o · Aoua DO PIAUf 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-IS59 FONE: (80)3294-000tJ 
CEP tu-468-000- Olho D"ÁQU• do Pl•ufC.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'águ• do Plaul- Plaul •ma/1: prermg lhodaaua@h9tma11.çom 

DISTRATO DO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021 

DISTRATO AO CONTRATO CELEBRADO EM 11 DE JANEIRO DE 2021 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021 • QUE ENTRE SI FA2EM O 
MUNICIPIO DE OLHO D'ÀGUA DO PIAUI (PI) E O ENGENHEIRO CIVIL 
ANTONIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA, CPF Nº 217.395.523-34, 
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHEIRO CIVIL, NAS OBRAS DA PREFEITURA, 
INCLUINDO A FISCALIZAÇÃO DESTAS, PARA O MUNICIPIO DE OLHO 
D'ÀGUA DO PIAUI-PI. 

De um lado, como DISTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, MUNICÍPIO DE 
OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ, com sede na Av. Nossa Senhora das Dores, 659, Centro, Olho D'água 
do Piauí-PI , CNPJ nº 06.728.240/0001-93, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, 
ANTONIO LEAL DA SILVA, brasileiro, casado e de outro lado, como DISTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, ANTONIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA, CPF Nº 
217.395.523-34. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente tenno tem por objeto DISTRATO DO CONTRA TO referente ao Contrato celebrado em 
11 de janeiro de 2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO· 
Ficam extintas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que faz 
parte integrante do contrato celebrado em 11 de janeiro de 2021. 

E por assim, estarem justas e distratadas, assinam o presente DISTRATO CONTRATUAL em 03 
(três) vias de igual teor e fom,a, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Testemunha: 

OLHO D 'ÁGUA DO PIAUI (PI), 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
DISTRATANTE 

ANTONIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA 
CPF Nº 217.395.523-34 

DISTRATADO 

NOME/CPF: ______________ _ 

NOME/CPF: ______________ _ 
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OLHO D"AOUA DO PIAUt 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Agua do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DDRES-659 FONE: (86)329'-0006 
CEP "468-000- Olho D'Água do P/au/ C.N.P.J 01.612.595/000H/7 
Olho o•,gu• do Plaul - Plaul •mal/: orefmolhodaaua@hotmall com 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2021 -ART. 25 DA LEI 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI - PI, PESSOA JURIDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, CNPJ Nº. 01 .612.595/0001-07, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU 
PREFEITO, ANTÔNIO LEAL DA SILVA, ESTABELECIDA NA AV. NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº 
659, CENTRO. 

CONTRATADOS: GABRIEL VITOR LEAL, CREA/PI Nº 1918827117, INSCRITO NO CPF Nº 
070.358.323-94, PORTADOR DO RG Nº 3.778.922 SSP/PI, DOMICILIADO NA AVENIDA AGOSTINHO 
JOSÉ LEAL, 1611 -CENTRO, OLHO D'ÁGUADO PIAUI-PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHEIRO CIVIL, NAS OBRAS DA PREFEITURA, INCLUINDO A FISCALIZAÇÃO DESTAS, PARA 
O MUNICIPIO DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI- PI. 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DOPIAUI. 

PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO MENSALMENTE. CADA PARCELA NO VALOR 
DER$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), TOTALIZANDO O VALOR DE R$10.500,00 (DEZ 
MIL E QUINHENTOS REAIS). O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DE DEPÓSITO 
BANCÁRIO EM CONTA CORRENTE INFORMADA PELA CONTRATADA. 

DATA: 01 DE OUTUBRO DE 2021 . 
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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Agua do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-ooof! 

CEP 64468-000 • Olho D 'Água do Piau/ C.N.P.J 01.612.//9510001-07 

Olho D'4gua do Plaul - Plaul •mal/: orefmolhodaaua@botmaH com 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHEIRO CIVIL. NAS 

OBRAS DA PREFEITURA, INCLUINDO A FISCALIZAÇÃO DESTAS, PARA O MUNICIPIO DE OLHO 

D'ÁGUA DO PIAUI- PI. 

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente 

procedimento de inexigibilidade de licitação. para contratação do engenheiro civil GABRIEL VITOR LEAL. 

CRENPI 1918827117, a fim prestar serviço especializado de ENGENHEIRO CIVIL a ser realizado no 

municlpio de OLHO D'ÁGUA DO PIAUI-PI . 

OLHO D'ÁGUA DO PIAUI (PI), 30 de setembro de 2021 . 

ANTÔNIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARCTAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 0016/2021 

PROCFSSO ADMINISIRATJVO Nº: 001.0.001.904/2021. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO: SRP N' 0016/2021. 
OBJETO: : Contratação de serviços especializados para o gerenciamento, acompanhamento e 

fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pelo Município de Pajeú do Piauí, 
conforme condições, quantidades e exigên ·ases belecidas neste instrumento e seus anexos. 

Pregoeil'a: Maria do Socorro Silva aftins 'MC>ilra \ L w, .rcr"1/ 
DataAdjudlcação:07/10/2021-::_~ '\ \. ; : 1 7 
Homologação: 07/10/2021 \ . , 1. / / 
Data da Assinatura da ARP: 08/ 0/2021 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP - Se<,, ~e Administração: Ana Cláudia Tavares dos ~is 
Empresa Vencedora: Projeitln ~ elos e Construç.io, CNPJ: 33.261.896/~('lJ 

1- DOS ITENS R GI 7oo's: ~ Vv-1 
~ 1 tJ . ) 

LO'JEI (cntto tolto mil ruU) 

Secretaria Municipal de Administra 
njunto de procedimentos deste Pregão El ruco S ri0·0016 , 

g tro de Preços dele decorrente é a ~ . o 

M j 
) 

III S:' Os· órgãos_J>articipantes_dos pro&:!' 1 tos inl SRP e 
in · Íiro"de P~, que mo~ seu interesse conform.!;_ a,.Lei 03/13, 
será parte da Admiilistração Direta e indireta do Muni 'pio- Pajeú do 

Piauí-PI: ' ... .. _ _;/ / 

• A empresa detentora da expectativa .ao <fue;to de contratar com a Administração poderá ser 
convocada de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e 
prazo para atendimento conforme exigências do Edital1 de Registro de Preços Geral, a qual fica 
recepcionada como neste extrato transcrita; · 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AQ ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em confomúdade 
com o planejamento realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão 
gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas 
liberações, conforme seja cada caso; 


